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Cidade de Cáceres e dá outras Providências."

PROTOCOLO N" : 2447 1202']..

DATA DA ENTRADA: 2510612021.

AP RO VADO

10ruRNo/TURNo úrNICo:

-a*L*#92á2à, PüZ?/t-

DATA corr/ltssÔes

X Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

- 
Economia, Finanças e Planejamento

Saúde, Higiene e Promoção Social

, Educação, Desportos, Cultura e Turismo

tr Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

ffi tnOu.tria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

A Fiscalização e Controle

tr Especial

tr Mista

OBSERVAÇÕES



Câmara Municipal de Cáceres

,rl@
PROTOCOLO

B^,9s rc6 &4-
n r--{Q. a-

x Proieto De Lei

N"_+c t_a/JA_

A,PROVADO
Proieto De Decreto Leeislativo !

Presidente da CâmaraProieto De Resolução

Requerimento

Indicação REJEITADO

Mogão
Presidente da Câmara

Estado de Mato Grosso

PROJETO DE LEt ORDINÁRIA DE AUTORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
cÁcenesrul, PoR TNTERMÉDIo DoS VEREADORES PROFESSOR LEANDRO
DOS SANTOS - DEM E MARCOS RIBEIRO - PSDB.

DrsPÔE SOBRE A PROIBIÇÃO DA
FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO,
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, MANUSEIO,

UTIL|ZAÇÃO, QUEIMA E SOLTURA DE FOGOS
DE ARTIFÍCIO OT ESTAMPIDO NA CIDADE DE

CÁcERES E DA OUTRAS PROVIDÊNCHS.

Art. 10 Fica proibida a fabricação, comercializaçáo, armazenamento, transporte,

manuseio, utilização, queima e soltura de fogos de artifício de estampido e de qualquer

artefato pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no município de Cáceres/MT.

§ío A proibição do caput deste artigo estende-se a todo o Município, em recintos

fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

§2o Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os fogos de vista, assim

denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido.

Art. 20 São passíveis de punição as pessoas físicas, inclusive detentoras de função

pública e/ou civil, bem como, toda instituição ou estabelecimento, organização social ou

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos, de caráter público ou privado, que intentarem

contra o que dispõe esta lei ou que se omitirem no dever legal de fazer cumprir os

ditames desta norma.

AÉ. 30 O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição de

multa correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), se a infração for cometida por pessoa

natural; e 2.000,00 (dois mil reais) se a infração for cometida por pessoa jurídica.

Parágrafo único - Os valores das multas descritas no caput deste artigo serão

LEITU

7-8
RA NA SES§/I.O

t ú: bu

em caso de reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da

infração em período inferior a 30 (trinta) dias.

mesma
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Art. 40 Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão destinados ao
Fundo da Associação de Ajuda aos Animais de Cáceres (AAAC), vinculado à Secretaria
de Fazenda do Município.

Art. 50 A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta Lei e a
aplicação das multas decorrentes da infração ficaráo a cargo da Secretaria de Fazenda
do Município.

Art. 6o As autoridades municipais e as associações protetoras do meio ambiente e dos
animais poderão atuar cooperativamente com vistas à ampla divulgação e ao
cumprimento desta Lei.

AÉigo 70 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no pÍazo de 90 (noventa)

dias, contados da data de sua publicação.

Artigo 80 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessÕes, em 25 de junho de 2021.

JUSTIFICATIVA

A evolução da sociedade passa pela ordenação do espaço de convivência entre

todos os seres. Qualquer ação que prejudique outra pessoa ou ser vivo deve ser revista,

repensada e reorganizada. Sabe-se que os fogos de artifício com estampido causam

uma série de efeitos nocivos as pessoas, principalmente em crianças. idosos e

também aos animais. com destaque para cãe9 e gatos.

Há, nas redes sociais, milhares de relatos de pessoas que lutam para uma

mudança nos hábitos culturais da sociedade brasileira e mundial. A comemoração de

datas ou eventos festivos pode ser feita de maneira que não agrida parte significativa do
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meio ambiente. Fogos de vista, apenas com efeitos visuais, belos e agradáveis, podem
substituir perfeitamente os estouros que maltratam pessoas e animais.

Todos os anos, sublinhe-se aqui, milhares de pessoas também sofrem acidentes
ao soltar ou manusear rojões, morteiros. Muitos casos são graves e terminam em
amputaçÕes de membros ou internações. Conforme números da Sociedade Brasileira de
Ortopedia e Traumatologia, acidentes com fogos resultaram em 122 mortes nos últimos
vinte anos. Deste total,24o/o eram menores de 18 anos.

Para quem pensa que os dados são frágeis, basta lembrar que pacientes com
autismo também são vítimas dessa cultura e somam hoje, no Brasil, mais de dois
milhÕes de pessoas.

Sobre os perigos e as principais consequências dos fogos aos animais, abaixo
listamos as maiores ocorrências:

. Fugas e, perdidos, eles são atropelados ou podem provocar acidentes;

. Mortes, enforcando-se na própria coleira quando não conseguem rompê-la para fugir,
ou mesmo ao tentarem passar por vãos pequenos, atirando-se de janelas, atravessando
portas de vidro, batendo a cabeça contra paredes ou grades;

. Ferimentos, quando atingidos ou quando abocanham rojão achando que é algum

objeto para brincar;

. Traumas emocionais, resultando na mudança de temperamento para agressividade;

. Ataques contra os próprios donos e outras pessoas;

. Brigas com outros animais com os quais convivem, inclusive;

. Mutilações, no desespero de fugir, atravessando grades e portões;

. Convulsões;

. Morte e alteração do ciclo reprodutor dos animais da fauna silvestre;

. Aves se assustam e abandonam os ninhos, com a morte de filhotes;

. Mamíferos fogem das matas desorientados e acabam sendo atropelados nas rodovias;

. Outros animais, pela grande sensibilidade auditiva, também ficam surdos;

. Afogamento em piscinas;

. Quedas de andares e alturas superiores;

. Aprisionamento indesejado em lugares de difícil acesso, na tentativa de se

. Paradas cardiorrespiratórias e morte.
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Vale destacar que a capital do Estado, Cuiabá, recentemente instituiu lei
proibindo fogos de artifício com estampido.

Para finalizar, toda mudança de hábito, a princípio, desperta receio e desconforto,
como foi com a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança, por exemplo. Outra
alteração nos costumes, de grande vulto, foi a Lei Antifumo, instituída no Estado de São
Paulo no ano de 2009. E, assim como a Lei Antifumo, esta nossa proposta não causará
desemprego ou p§uízo aos comerciantes, uma vez que os fogos de vísta poderão ser
vendidos e produzidos em todos os municípios paulistas, substituindo perfeitamente os
outros tipos de artefatos. A adaptação, acreditamos, será em curto espaço de tempo e
aprovada, sem dúvida, por toda a população.

Por todos esses motivos, solicitamos o apoio dos demais vereadores para o êxito
deste importante projeto.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2021.

'q4-z-MARGOS RIBEIRO

DEM
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Parecer n" 19412020

Refcrência: Processo n" 2.447 2021

Assunto: Pro.jeto de Le i no 070, dc 25 de.iurrho dc 2tJ2l

Autor (a): Vereadores Marcos Ribeiro e Lertrtcli'o dos Satttos

Assinado por: Vereadorcs Marcos Ribeiro c l-canclro dos Sautos

I - IIEI,ATO.BIQ:

O Pro.jcto de L,ei iro 070, Cc 25 dc junlro tic 2A21. dispõe sobre a Prlibição

da F'abricação, Comercialização, Arrlazerrernrento. 'l"rtitrsporlc, It'[atttrscio, Uiilização, Queirna

e Soltura de Fo.gos de Artificio cle [istampiclo na Cidadc cle Cáceres c tlti outras Providênciits.

Este é o Relatório.

IL= D O VO''l O DQÀE I-,r\.118.I! :

Trata-se de Pro.ieto de l,ei dc autoria clos llxcllcrtíssinros Vereadores

Marr:os Ribeiro e L,eandro dos Santos. clisponclo i;obt'e a ["t'tlibição da F'abrit:ação.

çomercialização, Armazcnamànto. Transpol'te, Matrttseio, tjtilizaçíio, ()ueinra e Soltura cle

Fogos de ArtiÍlcio cie Estampitlo na Cidade dc Cár:cres e dá outras Providências.

O artigo lo, prevê clue:

"Art. lo Irica prclibicia tt Íhbt'iCaçãtt, '' ,,',.,",'a1'tll:'rti;rio, armazettamento,

tral'lsporte, r'nirrrul;cio, Lrtili;tação. LIt.rcinríl c soltt-tt'it tlr: logos cÍc artifício de

úia Coroncl iosri l)ulce csquina corl a Ilua (jenclal L)s«'irio. crclttro. Circcrcsii\l'l'- C[ir: 78.2C0-0C0

l.'one: (65) 3223-1101 l:nx (65) 3223-6ti6:l sitc: rvr.^v.eautaritcacc[cs.nit.gov.br
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estampido e de qualquer artefato pirotécnico de cfeito sonoro ruidoso no

município de Cáceres/i\4T.

§1" A proibição do caput cleste artigcr estende-se a todo o Município, em

recintos fechados e absrtos, irreas púrblit:as e locais privados.

§2o Excetuam-se cla regra prcvisla no caput clcstr: lrrtigo os fogos de vista,

assim clenominados aqucles que procluzern sl'eitos visuais setn cstampiCo."

Analisando detidanrente a nratória, não vislumbrarnos, ao nlenos primo

icttt oculit, violação ao artigo 48. da Lei Orgânicir lv{uniciltal, que plcvô:

Art.48. São de iniciativa privalii,ii do I)rcÍ-cito N4rrrricipal as leis que dispo-

nham sobre:95(Emenda n" l0 cle 03/12/2003)

I - a criry?io e transformação tlc cargos, funções ()tl cnlprcgos públicos na

adrrrinisttaçiro pútrlica direta, inclirctu, autárq,;ica c Íirntlaciottal. betn conlo a

fixação ou o aunlelrt«: da t'espectit,tt rcltt'lncrítção. cxccto aqueia que tratar

do subsídio dos liecretalr'ios N4unicipais, quanclo a irrici:rtiva será pfivati.ra do

Poder L,egislativolg6 1L,,,o,,clrt rt" l 0 da 03/1?i2003.)

II - servidores públicos, sett rcgittic .jtrríclico, provilttr:ltto de cargos, estabili-

dade e aposentadoria;L)7 (Emcncla tf' l0 cle 03/12/2003)

III - cr'iação, estrutLtração e atribuiçõcs rlils seclcturius ou departantentos

ecluivalentes e rirgãos cla Aclrrtirristraçho Púrblica lt"4rrrricipal;98 (Emenda nu

I0 dc A3/12/2003)

íV - orgatriza.ção aclnrinistrutivil, rrrat(:ria (ll'çal11,rnlíiria, sewiço público e

pessoai cla adrnirristração; c99 (llnrcncltt rt" l3 clc 20,/l?/20C5)

\/ - aberttura cle cr.éclitos aclicionais suplerlcrrtarcs c cspeoiais; concessito de

auxílio, prênrio ott sttbvcttçi:'o, (limandl tr" l0 clc 03/l?/2003)"

Os artigos 4", 5e e 6o, do pro.icto dc lei dispõc qtle:

prínro íquitu lrlirneitu ttlaltcr: dit vistlt, Ou: logo ittt pi'ittreil'o olltar.

Rua Coiouel José Duice esquina conr a l{ua Gcrtcral Os(;rio, ce rltro. Cáccrcs/N1-[ - CI]P: ?lt'200-000

Fone; (65) 3223-170? Fax (65) 322.3.,69Q. situ: ',r,\\'rv.cirttrltrilc;r(rcrc:r.rrlt.gov,bI
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"Art. 4o Os valores arrecaclaclos conr o pagalltcnto das multas serâo

destinaclos ao Fundo cla Associi.rção cle Ajuda aos Animais de Cáceres

(AAAC), vincttlado à Secrctaria cle I'-az-enda do Mtrnicípio'

Art. 5o A fiscatizaç:ão clo crrrnprimento ilos clispositivos constantes desta Lei

e a. aplicação clas multas rlecorrcntcrs tlu ilrÍiit,'lio Í'icarão a cargo cla

Secretaria de Fazcrrda do Mttnicí1lio.

Art.6o As autoridades rrrunicipais c as associltr,'õcs protetoras do rneio

am§iepte e dos aninrais por.lcr'ão í.ltuar coopct'rttivarttt'tttc com vistas à anrpla

divulgação e ao cttmprimerlto clesta l-ci."

Nos aspectos relacionaclos a çltr-rs-tr!-ruiílr-Ldi-t!:rrt,r' c lcgalirlade deste

projeto de lei, temos que ele encontra guarida uo Suprettto 'l'r'ibttnal lrederal.

Supremo 'l'ritrunal Fe dct'rl jttlg,,tr constitucionai a Lei

Paulo, cltte irloíbc o tranuscio, l trlilização; a qucin:a e a

de artifício r: tiç artclatos pit'ott!c:tricos de efeito sonoio

Isso porqtte o

16.8971?.018 clo município de São

soltura de fogos de estamPido e

ruidoso.

A decisão foi tomacla rra scssão virtual cur:erradn tro clia 26 de fevereiro de

2021, noj,lgamento peta irnproccclência ch Argrrição dc l)cscutt''i'r'itttL:ttto de Fundarnental

(ADPF) 567, ajuizada pela Associação Blasilcira tlc Pirotccuia (Assoirr':rpi)'

NIa ADpF, a entidadc alegou quc a lci krcul corrllitaria com a l':gislaçãcl

federal e estadual sobrc a nratç<ria. cle.srr:s1;cit;rttc!o cl llrincípio ii:derativo prcvisto na

Constituição. Apontou, aincJa, invasão dr competôncirt rla l'Jrriio ': extrapolaçáo da

competência suplêmentar e restrita ao interessc loc:al'

O plenário do Suprerrro Tritrunal Fccleral aÍastott cs:;ris alegações ao seguir o

voto do relator, ministro Alexanclre cle Molacs. Íicgunrlo r'lc. a lci i)locllrolt promover ilm

padrão mais elevado cle proteção à saÍrclc e ao nrt:io rttlttielttc c Ítri ctlitlda dentro de linrites

razoáveis do regular exercício cle cotlpetênciit lcgislittivrr [rclo ,-,.,,t,1içíIio'

R,* cr"*l J"ré D"ü.*1,,i'.,^;, o n* c.".'al or:tilio. ccrttro, cárcct'es/Nl I - cEP: 78'200'000
vulullLr

iorrc: (6-5) 3223-l'l0i Fax (65) 32?.3-6862 siLt:: *".r'iv.canral'ilcirf(rlcs'nlt'gov'br
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No site Consultor Jurídico, crr 2 cle março dc ?,t)Zl, foi publicado um

boletim de notícias, contenclo os principais prr-rntos cliscutidos pclo Strr',r'ctno Tribunal Federal,

senão vejamos:

"Pessoâs com autistno

Em seu voto, o relator traz inÍbrmações da audiêrrcia pública que prccedcu a

edição da lei, em qtle foratn at;ordaclos tts ittrl;itcios ttegativos que esses

fogos causarn à sairde de pessclus corl transtonlos rlo cspectro autista com

hipersensibiliclade auclitiva e os prejuízos que itcrrrretatn à vida animal.

Segundo um artigo científico anc:<adt'r r.lo i)roccss;(). 63% dessas pessoas não

suportarn estínrulos acirna cle 80 clecibéis. enr.ltninto a poluicão sonorA

acÍvinda da explosão de lbgos «.lc erlifíeio 1rt..tlt: rrlcrtnçar cle 150 a 175

decil'réis.

O ministro registrou quc: clad«rs rkl Cc.rrtcr oll)iscr.:r'r nrrd Prevcnticn, órgãc

ligado ao governc clos Estados tlniclos. apontiltn a r":i:;tência de urn caso de

autisnro n cada i l0 pessoas' Pol'tanto, cottsitlcrarl't rr l''opttiação de ccrca de

l2 milhôes de habitantes clo Município dc São Pittrl,i, Ú possível estimar que

a yedação à utilização clos Í'ogos t^,encl'icia cerca rlr: ll0 mil pessoas. "A lsi

paulistana, assim, tem por ob.ictivti a ttttela do llcrrr-cstar c da saúde tla po-

pulação cle atttistas resiclentc:ttl trrunicí1;io". aílrrll 'tt.

Proteção acs animais

Quanto à proteção ao rncio amlricrrtc. o uririistro t,trcrrir.ltolt estudos r:ientíÍ'i-

ccs quc demonstram os clanos clrc o ruído «ios for',r'r rlc artifício acitt'l'etam 3

diversas espécics atrimltis. I'rrt'lt ç1c,,: íitto clc a lei rc:rtlirtgir apenas aúili.za'

çãO dCSSe tipO Cle fogos "pir:'cr:e ccttt:iliai' lazo[l\/,'r:l]r'ttte OS interesSes etn

conflito". Ele fr.iSou clue a ltonla, exltlicitanrcrrt.' r:xc-etua da proibição os

fogos de,vista, clue prodttzcttt eli:itos visttais scl'11 r''",rttpido, assim como os

similares que acarretatrr barLtllto clc baixl ltltcnsiclrrr!''.

Normas tnais pfotetivas

Rus Coronel José Dulce escprirra conr a Run Gcttr:r'r I O::í|ric, c(:rrtl'o, Ciiccrcs/N I i - C tl P: 7Í1.200-000

Ione: (65) 3223-l7}i l:ux (65) 32-2:j-óli6-l sil.r:: \\,\\'\v.ciunuri r. ',( s.rDt.llov.br
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Ao afastar o argLlmento da Assobr'Írpi dc irrvasão tlr t:ompetência legislativa

da União para legislar sobrc o Ir:lnir, o lclator l'essr:l'')u que a proteção à saú-

cle e ao meio arnbiente conrreurcur à atuzrção cle tortrrs os entes da federação e

que a jurispnrdência do S-l'lr pcrrnitc aos estaclos c aos municípios editar

normas mais protetivas, corrr'lirnclanrcnto cnr Sr.ríl: ;",:uliaridades regionais e

na preponderâucia de seu irrtelesse.

Divcrgência

Ficou venciclcl o nrirristro lirlsott Facltitt, qLtc, cl' rr cie concorclar com o

mérito, entendeu que a ação nãu utcntlc qo rcqttisit', rrl subsidiariedade e vo-

tou pelo não conhecinrento dir ADPIT. Corrr irrÍr,r'n,rrÇeres da assessoria cle

imprensa do ST["."

Veiam<ls a cntettta do.ir.rlglaclo proÍbriclo ltelo Sttpr', Tribunal Fedcral na

ADPF no 567:

ARGTIIÇÃO DB DESC{JI\{I}RIVIEI.]'|{) DIi

I\{ENTAI, 567 SÃO PAUI,()

RELATOR :MIN. ALEXANI)RI, DB MOltAu.

REQTE.(S) :ASSOCIACAo IlRt\SILlllRA DII I'"' O'IECNIA

ADV.(A/S) :CRISTIANE IIOI\4ANO FARI-IAT Iri , IIAZ E

ouTRo(A/s)

ADV.(A/S) :DANIET-I, A T.ACttttl CONCALVE:'I

INTDO.(A/S) ;PRliFl'ill'O DO fvtuNlCÍl',lO pg 1:,\o PAUI.O

PROC.(A/S)(ES) :PROCtJt{ADOII-Cl1l{/\l- DO ' itINICÍPIO DE SÀO

PAULO

INTDO.(A/S) :CÂN4ARA lvll.Jl'llclP^I- DII SÃt 
"lJ[.,O

ADV.(A/S) :Mê.ltlA NAZAI{Li L.INS BAI{llOSA

ADV.(A/S) :FERI.IANDA t)íl Pll-lRI lvlllll,t-l FR,^l'ÍCO LIMA

ÀDV.(A/S) :JOSII LUIZ I-llv\/

FUNI}A-

Rla Corotrel Josú Duleo esqttirra cottt a ltrta Gcrrulrl ()sti:'io, ccr'tto. L]riccres/lrl ,

lrone: (65) 3223-l'1U'l F:rr (65) :122-3-()li(,;1. .silc: rvrvrv.,:atrturae ,,

CEP: 78.200-t)0C
ercs.nrt.gov.br
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E§TADO DII I\,iA'!'íJ GI.TOSSC

CÂMARA MUNICIPÁL DI} CÁCERE,

EMENTA: DIREI'|O CONS'|I'IUCION,,\L. FEDI:IiALISMO E RESPEI-

TO AS I{EGRAS DE DtS'r'l{IBUIÇÃO DL. COIVÍPETÊNCIA. LEI

16,897I2OI8 DO MUNICíI'IO t)L: SÃO PAULO. I'IiIIDOIVIINÂNCIE NO

INTERESSE LOCAI- (AR]-. :10, I. DA CF). CL)) Íl'llTÊl\ICIA LEGISLA-

TIVA MUNICIPAL. I'[{OIBI(,].\O RAZ().^\/[I, I I: MANUSEIO, UTILI.

z\Çi\o, QUEIIúA E SOLl'tJRA DL"l ITOGOS Di: I1SI'AMPIDOS. AI').TI-

FÍCrOS I] AR.I.EITATOS I)II(O1"I],CNICOS SOI\']:\I.Í.8 QUANDC PRO.

DUZIREM EFEI'IOS SONOí{OS I{TJIDOIiOS. I 'í)-I'EÇÃO A SAUDE }]

AO MLIIO AMBlllN"fll. lN4l''A("1-OS CIi'i\VIIS lr ''IIGATIVOS AS PES-

SOAS COM TRANSTORNO DO ESt'I]C'f RO ,;\ I ] I IiiTA. DANOS IRRE-

VERÍSVEIS AS DIVI]I{SAS IJSPI1CII:S I\I.IIt\44 I I\,{PROCEDÊNCIA.

L O princípio gcral quc norlcitr n rcpaltiçíio clc ct"rlrr,clôllcia entre as entida-

des cornpetentes clo Estarlo lrt:clclal é cl rla 1-,r'cclottrini",'li1 do ittteresse, col1l-

petirrclo à União atuar cm tlalérias; C clttcstõc:s tlr.' l.':'i.:SSO gerai; eoS Esta-

dos, ent matérias e qucstõcs tlc ititercssu: rCgiurtltl: rr ',: l,'Íttnicípios, assttntos

cJe intcresse loó0[ c. ao Distr.ito lrcdci.ul, tlluti; t,,, ,,: rlc intercsse regicnal

2. As cornpetências niunir:ipais, clcrrtro rlcssl idci'r ',' l,i'edominância de in-

teresse, foranr ettttmeraclas t'io at't. i0 clir Corrstittrit';" Ir''cleral, o qual expres-

samente atribuirr aos Municí1:ios u courpt'tirtciu l, , I'gislar sobre ilssuntcls

clc interesse local (trrt. 30, l) c l)íli'lr stlplcllletlltlr lt i ''i::l:tção feclera! e a esta-

dual no que couber (art. 30, It). A jLrlisprtidôrrci , , SUPREIIO I'RIBU-

i{AI- FEDERAI.,.iá assentou tprc a discil',lirtit clo l iu ahbicntc ostá ebran-

gida no conceito clc itrtcn:sst:'loceil 'J (lllc Il prtltcç' ' r!rr lneio ânrLrientc o dit

saúrde integranr a conrpct0ncil legislativu stiitlclr,"r'r r tlos; Iv[unicípios. Pre-

cedentes.

3. A jurisprrrdência clcsta ClOItl-L. adrrritc. cr11 rrlir" :'r rlc proteÇão da saÍrde

e do meio ambiente, (lue os F'sttr«los c N'Írrnicí1'.,ii.r c i(r'lll norrnas mais pro-

tetit as, com fUnclamcnto sttt sttrts pccrt li:rr itllidcs t''' ' 'ttrtis e nA rpreponderân-

cia de seu intercssc. A [-ei lrzlurrir-:ipitl 16.:\9112.01Íl , 'r proibir o uso de Íogos

de artifício cle e./àito .\onot'(, t'ttiilo.trt no Nítt riicípir' ' 'iio Paulo, promovell

Fira Coronel José Dulcc osquina c,r, a Itua Ccrrcrirl Osr';r'io. r:ctrtro, ('áccrcs/i .:l:.P: 78.200-000
. rlt.[3ov.bl'I:one: (65) 3223-ii\'t Fax (Ói) 3221)'6iib'). silu: tvr"l"':rtttt:"
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E§TADO D[i }/I/r,I.C OROSSO
CAMARA MUNICI}AL DI' CÂÚIiÍti, '

um padrão mais elevado cle protcçiro t\ sirúdc g i111 r'','i1.1 ambiente, tendo sido

editada dentro cle lirlites razoiivuis clo lcgulur r:xr:, ':cio de competência le-

gislativa pelo ente rnunicipal.

4. Conrprovaçiro tócrrico-cit:rrtíÍica dos irnllactos .!'r';rvcs e negativos qurl fo-

gos de esranrpido e cli: urtiÍ'ício corl cÍ'cit.l sr,iror,r ''"i,!rrso causam às pessoas

com transtorno do espectrcr aLrtistil, enr raz-iro ilc I ' 'r'scrrsibilidade audiiiva.

Objetivo de tutelar o bcnl-(.'r;i-;lt'c a saÍrcl,-'rll »opttl. 'lo «le autistas resiciei:tes

no ivlunicípio de São Paulo.

5. Estudos demonstranr a ocolrê.rrcia dc clartos irr','rcrsíveis às diversas es-

pécies anilnais. Existêucia clc r;ólida basc t(:cnicrr-':r''ntíÍ'ica para a restriçío

ao uso desscs ltrodtrttts conlo ntc(lidu rlu 1lr'o1c1:i(r r 111,;i9 ambiente. Princí-

pio Ca prevenção.,

6. Arguiçãc cle Pt'eccito IrttLtcllrtttcLttll ,iirllrlrJlr i'rr' ''' L',lcllte. A C O R D À

o!'

Pcrtanto. este Rclatot' entctirlc tlttc cstt: lll'o.it)t,l

gal.

DO OFERECII\.{ENI9-.-D-[]--IIM-I]JI)A§ -l r, ', C()MISSÃO DU

. ';o 200-INCISO Ii.

icIBu§.,

No tocante ao ariigo lo, [etttos; c1t'ic elc l)l'r:\'ô () scll'itt1'::

"Art. l' Fica proibicla a Íirtlriclçãu, r:oltr'rt'ci

transpcrte, nrarruseio, tttili:rilçiro. tltlcilllll'-' stll(tr

estampiclo e t1e clttalqtter rtt'i.r:lltto l.litotriut.tit:tl rl

mun icípio de Cáceres/l\41-"

f)a cmcndâ-Uoos!Íüraüytrj!!.iLtugo-1-1:

i""çá«1, elrrnazetiarncntc,

Íirgos de arlificio de

ilo sonoro ruidcso tto

i{ria Co;ouci .Íosi i)ttlt:i: csquitra cotrt I l{uir Gctrcr.tl t't::r'rl'io

Irr;rrc: (65) 3223'1707 lrrx ((i5) 3?-2i1',e'b2

r. cct)tro. 1'.ir..11'.ri i l,'[:i,: 78.2.C0-0C0

sil.c: rr rr'r\., rrnul i.ttrL.got'.ht'
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ESTADO Dtr IVÍA'IO GII.C:]I;{,
cÂnnane MUNICtrIIitL DI.,l {':,',i:' ';'

As questões relacionadas a {ah.Úi§âÍ}, gQ-!l!c:l:(:i:r '' 'li!Q,: armazenanlento,

e transporte de fogos tle artifício tlc estairrpitlo seriattt ttraitériri : rr demais abi'angentes,

bem como afetaria os comércios locais. p.12;1p pela qual, r'isatrtltl t' .'rr polêmicas e debates

desnecessários, entcnclemos que a i'eclação clcstc atligo lu, tit'cltrilt i" 'lltor redigida da segninte

forrna:

"Art. lu Fica proibiclo tl nlanuscio, a utilizlçir() n qltcinla e a soltura de

fogos cle estampidos e dc altilicios. nssittt cot:t,r tlc quais{uer artefatos

pirotécnicos cle el'eito sol)or'() r'ui«.loso ctu trtritt ,r 1,.', r.tót'io cto Mtrnicípio de

Cáceres."

Em relação ao artigo 7o, elc pt'cvê clttc:

"Artigo 7'o Pocler Llxc'crtlivcl lcllulalllclltillí a !rl'r's('lrrc lei no prazo cle 90

(noventa) dias, contatlos tlit r-ilttit tlc stta llillil'r:lç':" "

De outro laclo, e rrão menos inrpoltanlc, a (lctct'nl irllção de pruzo para que o

Chefe do poder Executivo exerça função quc ilrc ilcr.rnrtrc oli!itrlrr'; "ircrltg: tal como disposto

no art.7o do ato normativo em cotltento, taur[:óttt sc lrostra ittcottslitttcional.

No caso, há usurpaçiro cla irtriltuição tlir lr;ic.'lr'r'i'r',rrta Prefeita Municipa.l

Antônia Elienc Liberato Dias cle veri l'ic:rr', cnl t:tltt:;ottliltci;r c(rl'li a conveniência e

oportgniclade, o momellto mais adequaclo pat'it ccliçio c1o alo ltrlrlr'rt! 'rrrlivo'

Em atenção à jLrrispruclência ilo colcttcio Ot';riíi, l:r;nt:r:ia! do'l'r'ibunal de

Justiça de São paulo, e, especialmente à prcceclcrrtc esPccííico clo iirri,r-crtto Triiltrnal Feclerai

(ADI 3.394-Alú, Tribunal Plerro, Il.cl. Min. ljrirs ( jt'itrt. 0l-(l i lr'i''' '' '"), a fixação de prazo

para regulamentação cla lei afi'onta a divisão.Íituciotral clo 1-rotl.'t', , "(r'rrtl'lto esteja prevista no

inciso III do art.66 da Ccnstittrição Listacltral, itt vc'r'tris:

"Art. 66 Conrpete privativanlcl'lt'.) ao Ct)r"-'rttít I r1' 'l'r li:;l:tclt)i

(...)

lf,*tã"irat Iosó.Dulce escruina cor, ' l(ua (ierrctal Ostilitt, cctttro. (1 ,', rr: l'- CF,P: 78.200-000
, , 1:J.illt.gov.br

Fone: (65) 3223-l'1.01 Fax (65, i22-li-(rl|02 sitc: r'''rt'ri"'tr:'
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ESTADO DtrJ IVIÂl'{} GITÜÍ)IJO

ÜÂMARA MUNICIT,AL D}l C.,ii .i,

]lll - sarrcionar,

regulanrentos para

pronrulgar c l'azer

sua flcl cxccrrção;"

Vejamos o preccdente

..DIRETA DE INCCNSI'I'I'UCiONr'.LIDA I )IJ

NO 95"!12014, DO MI.JNICII)IO I)II .IiJN'

PARLAMENII'AR l,'tXr\ÇÃO lili PIi

REGULAMENTAÇÃO I't:ll,O IiXIiCUTX\/O i

AFRONTA AO. PRINCII'I() l)A SIil'i\ilr\í'

publiclr u l,'is, expedir

', i,l COMPLEMET'ITz!.R

, í. DE iNicrArrvA
./,,.) RÍGIDO PARÂ

' :)MISSIBILIDADE -
, I)OS PODERES _

ESPECIAL,

. APENAS DA

: IAS, A CO}ITAI?. DA

rrr\ Í-EI MLTNIICIPAL

't,- ADI 2178107-

, ,.^,r.ruda). g.rr

. eii .:tt.
\:w.riiI11il,

'r','t: R-ednção acoilte e

ÍIir!-il-!s&. do Pic'.ieto cle

-Éi,.j/&260J)oí, 
- -- 

2

lcs.ltt t,gotr. br

ENTENDIME,NI-O

INCO}{ S'|ITUC IO}.IA t, I I)A D11

EXPRIISSÃO "NO ['RAZ() I)ll (i0 (S;lls:il.NT,

suA PUBLICAÇÃO" CON]'lt),,\ NO ,\,[{'l i(i()

- AÇÃo flARCIALMljl.,-l'lr i'l{o(llrl)lri'.l'l'1,'

08.201 8,8.26.0000.i. 0'lll l/l ti, Rirlator' l)c:;. F,' r'

*ry*rtr§siva iro :rrt[1'.o 7o:

Assim. oÍ'erccetlos,a segrtirrtc e ttrcndtt st't i,t: rivli

"Artigo 7" SUPRIiúl DO."

Cr"rrnprido os recluisitos lcgais, i:, lrÍlscatti!o r' '': I ':,'r;ttt'tclltos acima ciigdos.

voto pela.constitucionafid:tdS-9-lgg3lidattc tlo Proj'-'tu rlc l-'. i rr" 0 
".:25 

de junlro de2021,

coln as emencla.s modiíicativa e srtpressivil :li ittri, :,tr,r.critlli.

III - pA DECrSÃO p/LC'Í}i\'ll§lú{i:

A Com!ssão de Corrstitiiição i: Jus(içrt,'l'r'rrirl

acotnpanha o voto do Relator, votando pclil .qous-tittlci1)tr:i!'tl' !e

i(tta Cot'onet José L)t:lc,: 'lsquilla.c(lnl a Iltla (i(:ririi.ll í)r;í'r'ic. ct:lttr''
Iirrre: (65) 32?.:-l'107 t"ux (65) il22-i'(rS(r2 sitc: ri 

"

-_-l



CÂMARÂ MUNIÍjII.}AL DE C.,-C..)Il'

Lei no 070, de 25 de junho de202.1, com as erlenclas nrocliÍlcirtivr c ,rrprcssiva sugeridas pelo

Relator.

Éo nossô par:ecer, o qual subjrretcnros r'r irlt .'r.la:' "cciação Plenária.

Sala das Sessões, 03 de.iulho tlc 11021.

FRANCISCO

WELSON

AMARANTE DOS

SANTOS:984420071
72

Mitrrgil It0sa

PRIISIÍ)i]N'I'E

CEZART:

PASTOtit., ',..C

l\4/\RQUlc i)r
PAIVA:3f .3'7'

6

Cóznrc l)irstor',' r N{arr ucs de Paiva

N4I]IVIB; ) SiIIBSTITUTO

Assinado dc íoin:a ciiil,t i

por FRAl"lClSe O \,Vt 5( l

AMARANTF DOS

SANTOS:98 1a 2Ír07 l,'.)
Dadosi202l .' /.'2
09:24:38 .r: .i,1. ,

CLODOMI RO Assinado cre rorma

DA STLVETRA :'fJBf,ffi",^
PEREIRA STLVETRA PERETRA

J U Nl I O R:92 28'r'J'":5#,Hloi"'
4361153 12103:42-04'00'

Pastor Júnior

RELATOR

\ssinado de forma
rJigital por CEZARI
PASTORELLO

MARQUES DE

i']AlVA:30823756

Rtta Coronel José Dulcc r:scluintt cotlr a ituit Cicltc|til Ostit io, cclrLI'.'. ( hi e rr'

Fone: (65) 3,223-17Ü7 Fax (65) 11223-(rli6;: sitc: rt 'r tt t:írrt' t

- i l:l':78.200-000
'(lt'r,il1t.gov.l)r



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂtw,ln,l MUNICIPAL DE cÁcnnns
cotuttssÃo DE INDUSTRIA, CnMERCII, AGRoPECaÁnt,t E MEIo AMBIENTE

Parecer n.' 17012021.
Assunto: Projeto de Lei no 070, dejunho de202l.
Interessado: Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Vereadores Marcos Ribeiro -
DEM.

I - DO RELATORIO

PSDB e Professor Leandro dos Santos -\ ,Jt\\\o

U#*-*l"f*
Trata-se de Projeto de Lei no 70,de junho de202l, que dispõe sobre a proibição

da fabricação, comercializaçáo, atmazenamento, transporte, manuseio, utilização, queima e

soltura de fogos de artifício de estampido na cidade de Cáceres e dá outras providências'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n" 70, de junho de2021, que dispõe

sobre a proibição da fabricação, comercializaçáo, armazenamento, transporte, manuseio,

utilização, queima e soltura de fogos de artifício de estampido na cidade de Cáceres e dá

outras providências.

primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Indústria,

Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente, que compete opinar, sobre proposições e assuntos

relativos ao comércio, à indústria, à agricultura, à pecuária e à economia agrícola em geral;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 43. A Comissão de Indústria, Comércio, Agropecuária e

Meio Ambiente compete opinar a respeito de:

I - proposições de assuntos relativos ao comércio, à indústria, à

agricultura, à pecuária e à economia agrícola em geral;

II - proposições e assuntos relativos à política de defesa do 
'\

meio ambiente; i
I

CELSO

SILVA:45860
378149 il;;i;

eneraIosório,centro,Cáceles/MT_CEP:78.200-000- 
ion., (65)3223-170'1 Fax (65)3223-6862 sitel www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂann,I MT]NICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO DE INDUSTRIA, COMERCIO, AGROPECAÁNT,q, E MEIO AMBIENTE

III - questões relacionadas com o comércio exterior;

IV - questões inerentes à reforma agrária na circunscrição do

município

O referido Projeto de Lei tem por finalidade proibição da fabricação, comerciali-

zação, armazenamento, transporte, manuseio, utilização, queima e soltura de fogos de artifí-

cio de estampido na cidade de Cáceres.

Primeiramente, nos salvamos da Constituição da República Federativa do Brasil,

no qual regulamenta as atividades privativas da União Federal:

Art.22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

Veja, nobres colegas que a presente proposição entra na seara da competência

privativa da União Federal, pois legislar sobre direito civil e comercial, cabe ao Poder Central,

e não aos municípios.

O Tribunal de Justiça de São Paulo, em 3010712020. Decidiu que as proibições de

fabricação e comercializaçáo dos fogos de artiflcio, por partes dos municípios são

inconstitucionais por invadir a competência privativa da União, vejamos:

INCONSTITUCIONALIDADE - Lei 5.190/18 do Município de

Jaú declarada parcialmente inconstitucional pelo Órgão Especial

(ADI no 2210410-41.2019.8.26.0000) - Supressão apenas das

proibições de fabricagão e comercialjzaç.ão dos fogos de artifício

- Sentença que se adequa ao precedente vinculante, autorizando

a continuidade das atividades da impetrante, empresa do ramo,

mas mantendo a proibição de queima ou soltura dos fogos -
Recursos não providos.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

CELSO â
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ESTADO DEMATO GROSSO

cÂruln q MUNICIPAL DE cÁcnnns
CotuttssÃo DE INDUSTRIA, C1MERCI1, AGRoPECaÁnu' E MEIq AMBIENTE

(TJSP; Apelação Cível 1003970-3 1.2018.8.26.0302; Relator (a):

Reinaldo Miluzzi; Órgao Julgador: 6u Câmara de Direito

Público; Foro de Jaú - lu Vara Cível; Data do Julgamento:

3OlO7 12020; Data de Registro : 30107 12020).

Ademais, em relação a proibição de manuseio, utilização, queima e soltura de

fogos de estampidos, artifícios e artefatos pirotécnicos somente quando produzirem efeitos

sonoros ruidosos. proteção à saúde e ao meio ambiente é constitucional segundo o Supremo

Tribunal Federal:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E

RESPEITO AS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE

cóúperÊNCIA. LEI 16.8s712018 Do MUNICÍPIo DE sÃo
PAULO. PREDOMINÂNCIa DO INTERESSE LOCAL (ART.

30, I, DA CF). COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
MUNICIPAL. PROIBIÇÃO RAZOÁVEL DE MANUSEIO,

UTILIZAÇÃO, QUEIMA E SOLTURA DE FOGOS DE

ESTAMPIDOS, ARTIFÍCIOS E ARTEFATOS

PIROTECNICOS SOMENTE QUANDO PRODUZIREM

EFEITOS SONOROS RUIDOSOS. PROTEÇÃO A SAUDE E

AO MEIO AMBIENTE. IMPACTOS GRAVES E

NEGATIVOS AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA. DANOS IRREVERSÍVEIS AS

óivenses ESpECIES ANIMAIS. IMPRocEDÊNcle'
1. O princípio geral que norteia a repartição de competência

entre as 
"ntiduà.t 

competentes do Estado Federal é o da

predominância do interesse, competindo à União atuar em

matérias e questões de interesse geral; aos Estados, em matérias

e questões de interesse regional; aos Municípios, assuntos de

intàresse local e, ao Distrito Federal, tanto temas de interesse

regional quanto local.
2. As àornpetências municipais, dentro dessa ideia de

predominância de interesse, foram enumeradas no art' 30 da

bonstituiçao Federal, o qual expressamente atribuiu aos

Municípios a competência para legislar sobre assuntos de

interesse local (art. á0, t; . para suplementar a legislação federal

e a estadual no que couber (art. 30, II)' A jurisprudência. do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já assentou que a disciplina

do meio ambiente está abrangida no conceito de interesse local e

que a proteção do meio ambiente e da saúde integram a

ório' centro' CáceresMT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 
'- - 

r.- 65)3223-6862 site: rwvw.catnaracaceres'mt'gov'br

CELSO
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60378149
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂru,qne MaNICIPAL DE cÁcERES
COMISSÃO DE INDUSTRIA, COMERCIO, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

competência legislativa suplementar dos
Precedentes.

Municípios.

3. A jurisprudência desta CORTE admite, em matéria de
proteção da saúde e do meio ambiente, que os Estados e

Municípios editem normas mais protetivas, com fundamento em

suas peculiaridades regionais e na preponderância de seu

interesse. A Lei Municipal 16.89712018, ao proibir o uso de

fogos de artifício de efeito sonoro ruidoso no Município de São

Paulo, promoveu um padrão mais elevado de proteção à saúde e
ao meio ambiente, tendo sido editada dentro de limites razoáveis
do regular exercício de competência legislativa pelo ente

municipal.
4. Comprovação técnico-científica dos impactos graves e

negativos que fogos de estampido e de artifício com efeito
sonoro ruidoso causam às pessoas com transtorno do espectro

autista, em razão de hipersensibilidade auditiva. Objetivo de

tutelar o bem-estar e a saúde da população de autistas residentes

no Município de São Paulo.
5. Estudos demonstram a ocorrência de danos irreversíveis às

diversas espécies animais. Existência de sólida base técnico-
científica paÍa a restrição ao uso desses produtos como lneclida

de proteção ao meio ambiente. Princípio da prevenção.

6. Arguição de Preceito Fundamental julgada improcedente.

Assim, inferimos pela parcial legalidade da proposição analisada.

E, recomendamos a supressão do artigo I o da lei sob comento,

palavras, "CoMERCIALIZAÇÃO, FABRICAÇÃO, ARMAZENAMENTO

TRANSPORTE, passando ater a seguinte redação vejamos:

Art. lo - Fica proibido, manuseio, utilização, queima e soltura de

fogos de aúifício de estampido e de qualquer aftefato

pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no município de

Cáceres/IVÍT.

Em relação ao art. 4o da lei sob comento, vemos que ela impõe a destinação dos

recursos arrecadados/públicos com o pagamento das multas serão destinados ao Fundo da

Associação de Ajuda aos Animais de Cáceres (AAAC), vinculado à Secretaria de Fazenda do

Município
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A Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu artigo 26, também abordou a

matéria sobre a transferência de recursos públicos ao setor privado, estabelecendo

que a destinação deverá ser devidamente autorizada por Lei específica do Ente,

(PODER EXECUTIVO) atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e estar consignada na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais.

Confira-se:

"Art.26. A destinação de recursos para direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas
jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais".

Cabe ao Município disciplinar, em Lei Municipal, as condições para a

concessão do recurso, como, por exemplo: apresentaçáo de solicitação formal de

recursos pela entidade, dirigida ao Chefe do Poder Executivo; e plano de trabalho

devidamente preenchido e assinado pelo representante da entidade.

O que inferimos os presentes repasses não estão previstos na LDO - Lei

de Diretrizes Orçamentarias e nem mesmo na Lei Orçamentaria Anual. A

regulamentação por lei deve vir do Poder Executivo e não deste Poder Legislativo,

pois estaríamos administrando os recursos de outro poder ofendendo o princípio da

separação de poderes.

Logo, entendemos que o artigo 4o deve ser suprimido, passando a ter a

seguinte redação vejamos:

Art. 4.o - SUPRIMIDO.

Dessa maneira, o relator, ISAÍAS BEZERRA - CIDADANIA, baseando-se nos

fundamentos acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 70, de junho de 2021

com as emendas apresentadas acima. \
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ut - oBcrsÃo »,q, colussÃo:

A Comissão de Indústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela-aproyação do Projeto de Lei no 70, de junho de

2021 com as emendas propostas pelo relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões,23 dejulho de202l.
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